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LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes
aquaviário e terrestre, cria o Conselho
Nacional de Integração de Políticas de
Transporte, a Agência Nacional de
Transportes Terrestres, a Agência Nacional de
Transportes Aquaviários e o Departamento
Nacional de Infra-Estrutura de Transportes, e
dá outras providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES -

DNIT

Seção I
Da Instituição, dos Objetivos e das Atribuições

....................................................................................................................................................

Art. 82. São atribuições do DNIT, em sua esfera de atuação:
I - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para os programas de

segurança operacional, sinalização, manutenção ou conservação, restauração ou reposição de
vias, terminais e instalações;

II - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para a elaboração de
projetos e execução de obras viárias;

III - fornecer ao Ministério dos Transportes informações e dados para subsidiar a
formulação dos planos gerais de outorga e de delegação dos segmentos da infra-estrutura
viária;

IV - administrar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou
cooperação, os programas de operação, manutenção, conservação, restauração e reposição
de rodovias, ferrovias, vias navegáveis, terminais e instalações portuárias;

V - gerenciar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou cooperação,
projetos e obras de construção e ampliação de rodovias, ferrovias, vias navegáveis, terminais
e instalações portuárias, decorrentes de investimentos programados pelo Ministério dos
Transportes e autorizados pelo Orçamento Geral da União;

VI - participar de negociações de empréstimos com entidades públicas e privadas,
nacionais e internacionais, para financiamento de programas, projetos e obras de sua
competência, sob a coordenação do Ministério dos Transportes;

VII - realizar programas de pesquisa e de desenvolvimento tecnológico,
promovendo a cooperação técnica com entidades públicas e privadas;

VIII - firmar convênios, acordos, contratos e demais instrumentos legais, no
exercício de suas atribuições;

IX - declarar a utilidade pública de bens e propriedades a serem desapropriados
para implantação do Sistema Federal de Viação;

X - elaborar o seu orçamento e proceder à execução financeira;
XI - adquirir e alienar bens, adotando os procedimentos legais adequados para

efetuar sua incorporação e desincorporação;
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XII - administrar pessoal, patrimônio, material e serviços gerais.
§ 1º As atribuições a que se refere o caput não se aplicam aos elementos da infra-

estrutura concedidos ou arrendados pela ANTT e pela ANTAQ.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.561, 13/11/2002
§ 2º No exercício das atribuições previstas nos incisos IV e V e relativas a vias

navegáveis e instalações portuárias, o DNIT observará as prerrogativas específicas do
Comando da Marinha.

§ 3º É, ainda, atribuição do DNIT, em sua esfera de atuação, exercer, diretamente
ou mediante convênio, as competências expressas no art. 21 da Lei nº 9.503, de 1997,
observado o disposto no inciso XVII do art. 24 desta Lei.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.561, de 13/11/2002

Seção II
Das Contratações e do Controle

Art. 83. Na contratação de programas, projetos e obras decorrentes do exercício
direto das atribuições previstas nos incisos IV e V do art. 82, o DNIT deverá zelar pelo
cumprimento das boas normas de concorrência, fazendo com que os procedimentos de
divulgação de editais, julgamento das licitações e celebração dos contratos se processem em
fiel obediência aos preceitos da legislação vigente, revelando transparência e fomentando a
competição, em defesa do interesse público.

Parágrafo único. O DNIT fiscalizará o cumprimento das condições contratuais,
quanto às especificações técnicas, aos preços e seus reajustamentos, aos prazos e
cronogramas, para o controle da qualidade, dos custos e do retorno econômico dos
investimentos.

VIDE MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.217-3, DE 04/09/2001
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.217-3, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001

Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001,
que dispõe sobre a reestruturação dos transportes
aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional
de Integração de Políticas de Transporte, a
Agência Nacional de Transportes Terrestres, a
Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de
Transportes, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
.......................................................................................................................................................

"Art. 82.............................................................................................................
..........................................................................................................................
V - gerenciar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou
cooperação, projetos e obras de construção, recuperação e ampliação de
rodovias, ferrovias, vias navegáveis, terminais e instalações portuárias,
decorrentes de investimentos programados pelo Ministério dos Transportes
e autorizados pelo Orçamento Geral da União;
..........................................................................................................................
2º No exercício das atribuições previstas neste artigo e relativas a vias
navegáveis e instalações portuárias, o DNIT observará as prerrogativas
específicas da Autoridade Marítima." (NR)
"Art. 83. Na contratação de programas, projetos e obras decorrentes do
exercício direto das atribuições de que trata o art. 82, o DNIT deverá zelar
pelo cumprimento das boas normas de concorrência, fazendo com que os
procedimentos de divulgação de editais, julgamento de licitações e
celebração de contratos se processem em fiel obediência aos preceitos da
legislação vigente, revelando transparência e fomentando a competição, em
defesa do interesse público.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 84. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
2º O DNIT supervisionará os convênios de delegação, podendo denunciá-los
ao verificar o descumprimento de seus objetivos e preceitos." (NR)

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................


